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Processo no:	 10166.001269/91-94

Sess'ao de:	 22 de setembro de 1993 	 ACORDO Np 203-00.690
Recurso no n	 SS.214
Recorrente :	 BRASILIA TAPETES LTDA.
Recorrida :	 DRF EM BRASILIA - DF .

PIS/FATURAMENTO - OMISSA° DE RECEITAS - Passivo
-fictício - Caracteriza omissao de receitas à
:1. ri da contribui0o, a manuten0o„ na conta
Fornecedores, de obrigacU•s já pagas. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por BRASILIA TAPETES LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Wtmara . do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAU
BORGES TAQUARY.

Sala das Sessbes t, em 22 de setembro de 1993.
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VISTA EM SESSNO DE 1200‘MAN ititig

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO LISBOA
GALLOCCI.

hr/jm/ac/gs/ja
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Recorrente :	 BRASILIA TAPETES LTDA.

RELATORI O

Em conformidade com a Notificaçao de Lançamento de
fls. 02, exige-se d:\ . empresa acima identificada o crédito
tributário no montante de 323,95 BTNE, a título de contril~
ao PIS/FATURAMENTO, por ter sido 'apurado, em fiscalizaçao do	 i
IRP3, emissao de receita operacional caracterizada pela falta de
comprovaçao de obr3.ga0es a pagar mantidas na conta Fornecedores,
constante do balanço patrimonial encerrado em 31;12;87.

Fundamenta-se a exigencia nos seguintes dispositi-.
vos legais g artigo 3g, alínea "B", da Lei Complementar no 07/70,
artigo 4p, letra "B", parágrafo lg, letra "B" e artigo 8o do
Regulamento do Fundo de Farticipaçáo para execuçáo do programa de
integraçáo social, aprovado pela R•soluçao no 174 do Banco
Central do Brasil, de 25/02/71 g artigo ig. parágrafo Unice, letra

da Lei Complementar no 17/73, e inéiso V do artigo' lo e
parágrafo único do artigo 2o do Decreto-Lei no 2.445/88, com
redaçao dado pelo Decreto-Lei no 2.449/88.

Considerando tratar-se de lançamento, cuja base de 	 .
tributaçao é a mesma do processo de IRP3 no 10.166-001.270/91-73,
a empresa, tempest~~ apresentou como defesa a mesma
impugnaçao interposta naquele pr(ai>o„ fls. 10712, onde alega,
em síntese, queg

a) em processo de mudança de instalaçáo de seu
escritório, extraviaram-se algumas pastas com documentos, até
cm -to nab v~contra~. Este fato obrigou a empresa a recorrer
aos fornecedores a fim de completar a documentaçao exigida, o que
veio a conseguir somente depois de vencido o prazo determinado
pela fiscalizaçáog

b) posteriormente à lavratura do auto de infraçao,
ao recuperar os dados necessários, a notificada faz uma relaçao
completa de todos os fornecedores que tinham saldo credor com a
impugnante em 31/12/27, acompanhada de todes os comprovantes dos
lançamentos efetiiimfim:,„ pod~o„ assim, provar que o passivo
exigível da empresa nao era fictício, como supôs a fiscalizaçáo,
mas, REAL, pois representava com fidelidade as suas obrigaçUes
com terceiros naquela datag 1L/
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c) se o passivo é REflL, há de eliminar-se a
presunOo de omiss'áo de receita operacional em que se baseou a
fiscaliza0o para efetuar o lançamento de ofício impugnadog

d) em rela0o à fornecedora Tapeçária Chie Ltda,
salienta que OS pagamentos eram feitos de acordo com as suas

:i ia 	 	 mediante emissNo de cheques pré-datados, cuja
apresentaçab ao banco sacado nunca era feita sem prévia consulta
ao emitente. Os valores desses cheques nã'o coincidiam com os dos
documentos emitidos pela fornecedora (notas fiscais, faturas ou
duplicatas),. pois que se destinavam a amortizar o saldo cl•yesigr
da emitente e náo a liquidar especificamente este ou aquele
documento. Tendo em vista tais eireunist a impugnante
costumava consultar a fornecedora sobre o valor do saldo devedor
em 31 de dezembro de cada ano, a fim de que se pudessem efetuar
os ajustes contábeis necessários à compatibilizaçWo dos balanços
patrimoniais de vendedor e comprador.

A Informaçãb Fiscal de fls. 10 opinou 	 pela
manutençeão, em parte, da exigOncia, tendo em vista a
apresenta0o, pela impugnante, de documentos comprobatórios que
justificam a redução da base tributável para Cz$ 0.025.106,92.

Às fls. 15/16 9 foi anexada cópia da Decis'áo
DRF/DF/DT n2 458/91, pertencente ao processo de IREJ, na qual o
Delegado da Receita. Federal em Brasília julgou procedente em
parte a aao fiscal, baseando-se nos fundamentos a seguir
transcritose

"Configurado o passivo fictício, cabe ao
contribuinte provar o contrário com documentaçáO
hábil e idOnea. No presente caso, foi intimado
para comprovar o valor de Cz$ 14.536.502,28,
consignado	 na	 DeciaraçWo	 MP3/88	 -	 conta
Fornecedores (doc,, de fls. 10), tendo sido aceito
pela fiscalizaç'ão, durante o procedimento, o valor
de Cz$ 3.703.237 9 61 referente à Tapeçaria Chie
Ind. e Com. Ltda. (fls. 35 a (43 .....j, 	 01 a 147).

Na fase impugnatória, o =itribu.i.r)t.e
trouxe ao processo comprovaçffes no valor de Cz$
6.760.157,75 (cioc. de fls. 64 a 199), aceitas pelo
fisco, que por outro lado, rao considerou o
documento juntado às fls. 62, emitido pela mesma
Tapeçaria Chie Ir-i.. e Com. lAda.„ por rao oferecer
elementos capazes de ajuizar-se se o credito dessa
firma junto ao contribuinte„ era, realmente, em
31/12/87, no valor de Cz$ 2.>48.340,53.

Oj
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PI15iM sendo, a parte não comprovada no
valor de Cz$ 4.025.106,92, deverá ser oferecida A
tributaçgo, de conformidade com o artigo 181,
combinado com o :z-i: 	 do RIR/80."

As fls. 17, consta a Decis go DRF/DF/DT/no 661/91,
relativa à contribuiç go ao PIS/FATURAMENTO, na qual, a autoridade
Julgadora de primeira instancia, considerando que a tributa0o da
matéria litigiosa pertinente ao processo-matriz de /PP:3 foi
julgada procedente em parte, julgou igualmente procedente em
parte a exigencia constante da Notificaçgo de Lançamento de fls.
02, determinando-se a cobrança do valor de 139,26 DTNE, expressgo
monetária a época do lançamento, acrescido das penalidades
regulamentares.

Insurgindo-se contra a decis go prolatada em
primeira instância administrativa, a empresa notificada recorre a
este Conselho, fls. 21, apresentando o mesmo recurso interposto
contra o lançamento de IRPjv o qual, por raz go de maior
objetividade e fidelidade às argumentaçffes expendidas, leio em
sessgo.

As fls. 32, consta o Despacho ng 202-00.381 do
Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes, determinando
IA baixa dos autos em diligencia A repartiç go de origem, para que
a mesma providencie a anexaç go ao presente processo da decis go	 .
proferida pelo Primeiro Conselho de Contribuintes nos autos do
processo de IRP3.

Em atendimento ao solicitado As fls. 32, a
Delegacia da Receita Federal em BrasTlia providenciou a anexação,
por cópia, do Acórd go no 106-04.739, da Sexta Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votos, negou
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto de fls.
33/39.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

1

	Mesmo não concordando com a figura da decorrência 	 I
processual existente neste tipo de auto de infração, nesta
SI. tuação, entendo que a decisão prolatada pelo lg CC deve ser a
mesma adotada por este Conselho, posto que tal decisão encontra
amparo na legislação desta contribuição.

E	 por assim pensar, tomo a 	 liberdade,	 de
transcrever	 parte do bem elaborado voto	 do	 ilustríssimo
Conselheiro Fuad Gabriel Yazbeck, verbis:

"O recurso é tempestivo e 	 regular,	 I
devendo pois ser conhecido.

As preliminares levantadas pela
recorrente, de improcedência do feito fiscal por
vícios formais não parecem ter outro obietivo
senão o de adornar os argumentos de mérito, que a
recorrente	 espera	 ver atendidos,	 pois	 não
apresentam consistOn-cia.

Com efeito, dispensa maiores comentArios
a alegação de nulidade do feito fiscal, por haver

	

a autoridade solicitado a entrega de documentos na 	 i
	repartição ao invés de buscá-los na sede da 	 I

empresa, conforme quer a contribuinte interpretar
o art. 6q 1 do RIR/80, que diz que a	 fiscalização
far-se-á no domicílio do contribuinte. Realizar a
fiscalização	 domicílio do fiscalízado não ê,
evidentemente,	 manter-se	 ali,	 em	 cara-ter

	

permanente, um agente do fisco, mesmo durante a 	 I
tempo	 em	 que	 são	 produzidos	 documentos,
informa0es ou outros elementos de prova.

-AliAs,	 a	 própria autuada	 cita
pretensiosamente em seu favor - o art. 6(44 do
RIR/80, que manda a todas as pessoas físicas ou
jurídicas	 prestarem ao fisco as 	 informaçffes
solicitadas, sem especificar aonde.

Guante) à questão jurisdiscional, também
invocada na preliminar, para invalidar o pedido de
informação, feito pelo órgão Regional de
Brasília/DF, a um contribuinte domiciliado em
outra jurisdição regional, também não	 merece
maiores	 consideraçbes,	 pois	 o	 dispositivo
invocado, art. 753 do RIR/00, não pode 	 ser

01\"/
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interpretado táo restritivamente que impeça um
orgáo	 da Receita Federal de buscar	 simples
informaçbes	 junto a contribuintes	 de	 outra
jurisdiçáo	 da	 mesma	 Receita.	 Federal.	 Tal	 I
interpretaçáo apenas levaria ao paroxismo a
burocracia que hoje todos buscam simplificar, sem
em nada contribuir para a boa aplicaçào das leis.

No mérito, a pendOncia fica resumida a
aceitaçào ou nào do documento de fls. 62, que
comprovaria a exist@ncia real de débito junto a
fornecedores em valor capaz de elidir a exigOncia.

O documento em causa, recusado como
elemento probante pela repartiçáo lançadora, csa uma
carta, emitida em resposta a pedido da recorrente,
que afirma que seu saldo devedor em 31/12/87 era
CIE'? Cz$ 7.768.344,53.

Ora, os documentos fiscais, conforme as
leis comerciais e as praxes vigentes, devem
revestir-se de um mínimo de formalidades, e a
simples resposta, por correspondOncia, a um pedido
ná'o pode ser tomada como documento comprobatório
da existOncia real de passivo na contabilidade da
empresa.

Afirma a recorrente em suas razi5es de
impugnaçào,. reafirmando em seu recurso, que com a	 i
empresa credora, emitente do documento em questáo,
"mantinha relaçffes amistosas e cordiais e as suas
transaçbes náo obedeciam rigorosamente, as regras
usuais do comercio", de tal sorte que 	 SEUS
pagamentos eram contabilizados informalmente.

	

Uma das convençÓes contábeis, regentes 	 .
universais dos procedimentos de contabilizaçào dos 	 I
negócios, e a convenao da 020ETIVIDADE, que diz
que a contabilidade deve sempre apoiar-se em
documentos hábeis ou evidOncias objetivas.

Diz, ademais, o art. 157 do RIR/80, que
as pessoas jurldicas suieita à tributaçab com base
no lucro real devem manter escrituraçào com
observRncia das leis comerciais e fiscais.

O documento trazido pela recorrente como
elemento de prova, capaz de infirmar a presunçào*
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fiscal WiXo pode, ser aceito como tal, pois trata-
se de mera correspondOncia entre empresas, sem
outro lastro que permita aceitá-lo como válido.

Assim, pelo acima exposto, nego provimento ao
recurso.

Sala das Sess3es, em 22 de setembro de 1993.
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